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1" Parte: PREAMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE sito à Rua Interventor Francisco
Erivano Cruz, n' '120, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, torna
público, para conhecimento dos interessados, gue no dia e hora abaixo^ indicados será
realizada licitação, na modalidade CONCORRENCIA na forma_f!@\, do tipo
TECNICA e PRECO, que será regida pela Lei no 14.133, de 01 de abrilde2021 , observados
os termos da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as
exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será realizada no ambiente da
plataÍorma eletrônica: http://bllcompras.com.

2" PAÍIE: DAS CLÁUSULAS EDITALíCIAS

1 - DO OBJETO
1.1, Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia e
arquitetura para elaboração de estudos técnicos e projetos (preliminar, básico e executivo),
incluindo orçamentos, memoriais descritivos, cÍonogramas e demais documentos à
reÍorma/construção de prédios públicos pertencentes a Secretaria Municipal de Educação de
Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2 . OO ACESSO AO EDITAL. DO LOCAL OE REALIZAÇÃO E OA CONOUÇÂO DO
CERTAME
2,1. O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos
https://municipios-licitacoes.tce.ce.qov.br;
h ttp : /1 b I I c ornx Las.cano;
https://pncp.qov.br
https ://iuazei ro.ce.qov.br.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: http://bllcompras.com
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação do
tt/unicípio, juntamente com sua equipe de apoio.

3 . DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME
3 1 lNlClO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 19 de maio de 2026, às 17:00 horas.
3 2 DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 07 dejulho de2026, às 08:30 horas.
3.3. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema
será observado o horário de Brasilia/DF.
3.4. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.

4 - DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO
4.1 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE está localizada na Rua lnterventor
Francisco Erivano Cruz, n' 120, CEP 63.010-015, telefone: (88) 3199-0363.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recursos oriundos Tesouro
lvlunicipal, conforme dotação orçamentária constante no quadro abaixo:
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6. DA PART ct CRE ENCIAMENT E DA DECLARA Ão
6.'l . Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao
sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasll) no site !!!p&!!ee![plss.c.e.[0.
6.1.'1 . As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no
subitem 2.2, deste edital.
6.1 .2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com)
poderá ser esclarecida através de uma empresa associada ou pelo(s) telefone(s) (41) 3148-
9870 e (a1) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail:
contato@bllcompras.orq.br.
6.r. Poderá Éarticipar desta CONCORRÊNCIA todo e qualquer empresário Individual ou
sociedades legalmente constituídas, brasileiras ou estrangeiras, que possuam representação
no Pais, cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -

SICAF, com poderes expressos para receber cilação e responder administrativa ou
judicralmente pelos respectivos atos, que sejam especializadas no objeto da licitação, e que
satisfaÇam todas as condições da legislação em vrgor e deste instrumento, especificações e
normas, de acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste edital, independente
de tÍanscrição.
6.3. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser
observadas as seguintes exigências:
6.3,1. Será admitida para efeito de habilitaçáo técnica, a apresentação dos quantitativos de
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-Íinanceira, o somatório dos valores
de cada consorciado;
6.3.2. Para participantes em Íorma de consórcio, será acrescido 30% (trinta por cento) sobre o
valor exigido de licitante individual para Íins de habilitação econômico-financeira, conforme
art. 15, § 1o da Lei 14.13312021:
6.3.3. O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;
6.3.4. Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebraÇão do
contrato, promover a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso
público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;
6.3,5. A substituiÇão de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão
contratante e deverá ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos
valores para efeito de qualiíicação econômico-financeira apresentados pela empresa
substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o
contrato.
6.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno
porte e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal no
11.48812007 , como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei
Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS
AQUTSTÇÕES PÚBLtCAS.
6.5. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no
Sistema BLL (Bolsa de Licítaçoes e Leilões do Brasil) no site http://bllcom pras.com, o
exercício da preferência prevista na Lei Complementar n" 12312006.
6.6. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7. Não poderão disputar esta licitaçáo:
6.7.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);
6.7.2. Autor do anteprojeto, do Caderno de Projetos ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
juridica;
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6.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Caderno de
Projelos, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerenle, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico
ou subcontratado;
6.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de
participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
6.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro g rau;
6.7.6. Empresas controladoras, contÍoladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
6.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçáo trabalhista;
6.7.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçáo ou da execução do contrato,
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9o da Lei n.o
14.133, de 2021.
6.8. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
6,9. A critério da Administraçáo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 6.7.2 e 6.7.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contrataÇão, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
ti.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas lntegrantes do mesmo grupo
econômico.
6.1 '1 . A vedação de que trata o item 6.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduçâo da
contratação na qualidade de integrante de equlpe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

7 . DA FORMA DE APRESE TACÃO DAS PROPOSTAS
7.1. O cadastramento e o envio das propostas técnica e comercial ocorrerá por meio de chave
de acesso e senha, obtidas junto à plataforma eletrônica Bolsa de Licitaçóes do Brasil
http://bllcompras.com).

7.1.1. As propostas (técnica e comercial) deveráo ser enviadas exclusivamente por meio do
Sistema Eletrônico da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, ate a data e horário estabelecidos
no preâmbulo deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a aberlura da Sessão
Pública.
7. í .2. Nos preços propostos os licitantes deverão verificar alentamente todo os documentos
que compÕem o escopo do objeto de contratação, bem como deverão constar e serem
computadas todas as despesas indispensáveis à realização dos serviços, mão-de-obra,
materiais, máquinas e equipamentos, encargos das leis sociais e quaisquer despesas
acessórias e necessárias, não especificados neste Edital, e relativo aos trabalhos objeto
desta Licitação.
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7.2. O preço proposto será considerado completo e suficiente para a execução total dos
serviços objeto desta Licitação, de modo que náo será considerada qualquer reivindicaçáo de
pagamento adicional quando devido a erro ou má interpretação de parte da licitante.

7.3. DA PROPOSTA COMERCIAL
7.3.1. Fica o licitante ciente sobre a necessidade de manifestar-se acerca da concordância da
prorrogação e revalidação da proposta, antes do vencimento dela, por igual e sucessivos
períodos. A falta de maniÍestação libera o licitante, excluindo-o do certame licitatório.
7.3.2. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública de abertura da mesma
a não proÍrogação e revalidação por parte do licitante resulta em sua não abertura, passando
a condição de inválida.
7.3.3. No caso de a proposta vir a vencer após a abertura dos preços, a mesma deverá ser
prorrogada e revalidada até a contratação, sob pena exclusão do presente certame.
7.3.4. Preço global, expresso em Real.
7.3.5. Assinatura do representante legal.
7 .3.6. Prazo de execuçáo dos serviços.
7.3.7. Planilhas contendo o orçamento detalhado, que deu origem à proposta de preços,
discriminando, inclusive, todos os itens que constituêm as despesas indiretas, diretas e os
valores por categoria profissional, com quantidades, preços unitários, totais por item e total
global.
7.3.8. O licitante deverá observar as quantidades de horas técnicas previstas no ANEXO 1 -
PLANILHA ORÇAMENTARIA deste edital, não sendo permitido alteração destas quantidades.
7.3.9. Em caso de ocorrência no orçamento de salários pagos a profissionais, para cada
caÍgo proposto, os valores salariais náo poderão ser inferiores ao mínimo exigido pela
categoria e registrado em Convençáo Coletiva e/ou Acordo Coletivo da Categoria,
respeitando ainda a legislação existente acerca dos salários previstos em lei federal.
7.3.10. Os valores unitários contidos no ANEXO 1- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, são
considerados valores limites máximos. Assim cada LICITANTE/PROPONENTE deve observá-
los quando da apresentação de sua Proposta Comercial.
7.3.1í. No caso de divergências de valores resultantes da multiplicação entre as quantidades
ofertadas e preços unitários, a Comissão procederá a correçâo, e considerará o novo valor
obtido. Esse valor obtido acarretará a desclassiÍicaÇão da proposta, caso o valor da proposta
Íique maior que o valor global proposto nesse edital ou o novo se lorne inexequível para
realizaçâo dos serviços.
7.3.12. Essas planilhas deverão conter ainda a assinatura do técnico que a elaborou,
precedida do nome da licitante, em se tratando de empresa estrangeira da localidade da sede
da LICITANTE se aplicável.
7.3.'13. Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura
deixar de explicitar em sua proposta.
7.3.14. Compõe as Propostas Comerciais, como partes integrantes destas, os seguintes
anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o titulo profissional que os
elaborou, e o número da carteira proÍissional:
a) Planilha Orçamentária, contendo preços unitários e totais de todos os itens dos serviços
constantes do ANEXO 1 - PLANILHA ORÇAMENTÁRlA.
7.3.'15. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
prevrde nciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestaçáo de serviço.
7.3.16. Os preços ofertados seráo de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo sob alegação de erro, omissáo ou qualquer
outro pretexto.

7.4. DA PROPOSTA TECNICA
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7.4.1. A Proposta Técnica não deverá conter preços. A licitante que não cumprir instrução terá
sua proposta desclassificada.
7 .4.2. A licitante deverá apresentar uma única Proposta Técnica.
7.4.3. A avaliação técnica das propostas será considerada, entre outros aspectos objetivos
previamente definidos:
I - Proposta de arquitetura tecnológica e aderência Íuncional;
ll- Segurança da informação, Governança de Dados e conformidade com a LGPD;
lll- Metodologia de implantação, suporte, manutenção e capacitação;
lV - Níveis de suporte técnico, SLA e continuidade operacional do serviço
V - A experiência comprovada e capacidade técnica do licitante em soluções similares
irnplantadas na Administração Pública.
7.4.4. A licitante deverá comprovar experiência e capacidade técnico-operacional, a ser ferta
por intermédio de certidão(ões) ou atestado(s), que demonstre(m) capacidade operacional na
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior, compreendendo:
7.4.4.1 . Serviços de implantação, licenciamento, suporte técnico e manutenção de sistema
digital integrado de gestão documental e processual eletrônico, em ambiente web,
compreendendo módulos de protocolo eletrônico, tramitação digital, assinatura eletrônica,
arquivíslica digital, comunicações internas, atendimento ao cidadão e demais funcionalidades
necessárias à transformação digital da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, em
conformidade com a lei no 14.13312021, lei no 14.12912021 ,lei no 13.709/20'18 (LGPD),
normas correlatas e diretrizes do CONARQ/e-ARQ Brasil
7.4.4.2. A comprovação dar-se-á através de apresentação de atestados, que comprove
experrência nos reÍeridos itens.
7.5. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se
da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma íilial, com exceçáo dos
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o
Conlrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.
7.6. As empresas estrangeiras, que não funcionem no Brasil, tanto quanto possível,
atenderão, nas licitações internacionals, às exigências da legislação em vigor, bem como as
existentes neste Edital, mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos
consulados e traduzidos por tradutor juramentado, devendo comprovar ter representaÇão
legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa e
judrcialmente.
7.7. A não apresentação de documentos equivalentes deverá ser justiíicada mediante
declaração expedida pelo Consulado Brasileiro ou Embaixada Brasileira no Pais de orrgem ou
por consulado ou Embaixada do PaÍs de origem no Brasil.
7.8. O licitante deverá informar a condiçáo de microempresa (ME) ou empresa de pequeno
porte (EPP) que faz jus ao tratamento diÍerenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento
da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico do srte
htto://b llcom pras.com
7.8.1. A obtenção de benefícios a que se refere a Lei Complemenlar n" 123, de 2006, fica
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de
realização da Iicitaçâo, ainda não tenham celebrado contratos com a AdministraÇâo Pública
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo ser apresentada declaração de
observância desse limite na licitação, nos termos do § 20, do art. 4o, da Lei Federal no
14.133t2021.
7.9. lncumbirá ao llcitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
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negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da
desconexão da parte do próprio licitante.
7.9.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica
(http://bllcompras.com ) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.
7.10. Os licrtantes somente poderão retírar ou substituir as propostas, por eles apresentadas,
até a data e horário de abertura da sessão pública.
7.10.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da
sessão pública (em conformidade com o disposto no Art. 18, § 40, da lnstrução Normativa
SEGES/ME no 7312022 c/c entendimento do Tribunal de Contas da Uniáo - TCU, Acórdão no
213212021).
7.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de proposta técnica e
comercial.
7.12. Serão d ispon ibilizados para acesso público os documentos que compõem as pÍopostas
de todos os licitantes participantes, após a sessão de abertura.
7.1 3. As empresas licitantes deverão anexar os documentos relativos a Proposta Técnica, no
Sistema Eletrônico da Bolsa de LicitaçÕes do Brasil - BLL, ate a data e horário estabelecidos
no preâmbulo deste Edital, e poderão ser retirados ou substituidos até a abertura da Sessão
Pública.

8 . DA ABERTURA E CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas de preços e técnicas, o(a) Agente de Contratação fará as devidas
verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçào,
esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real
por todos os participantes.
8.1 .1 . A verificação da conformidade das propostas técnicas e de preços será feita
exclusivamente na fase de julgamento.
8.1.2. lniciada a sessão pública, o(a) Agente de Contratação e sua equipe deverão informar
nosistemaoprazoparaaatribuiçãodenotasàpropostatécnicaedepreço,eadataeo
horário para manifestação da intenção de recorrer do resultado do julgamento.
8.1 .2.1. A eventual postergaçáo do prazo acima será comunicada tempestivamente via
plataforma eletrônica e imprensa oficial, de forma a não cercear o direito de recorrer dos

\./ licitantes.
8.1.2.2. ÊnceÍados os prazos estabelecidos acima, será divulgado no sistema a ordem dos
vencedores e as notas ponderadas das propostas de técnica e de preço em ordem
decrescente, conslderando a maior pontuação obtida, bem como informará as notas de cada
proposta por licitante.
8.2. A proposta comercial deve conter valores expressos em reais, com até 2 (duas) casas
decimais em seus valores unitários e globais.
8.3. O sistema ordenará a classiflcação dos licitantes conforme julgamento realizado pelo
Agente de Contratação com o auxílio da Comissão Técnica Avaliadora.
8.4. Na elaboração da proposta comercial, o preço cotado não poderá ultrapassar o limite
máxtmo discriminado no Anexo I (Termo de Referência), presente nos autos do processo
em epígrafe, sob pena de desclassificação.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que não identifiquem o licitante, assim como quando
não Íorem atribuÍdos valores a algum dos itens componentes do respectivo orÇamento.
8.6. A não desclassificação da proposta náo impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a eÍeilo na fase de aceitaçáo.
B.7. o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
ContrataÇão e os licitantes.
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8.s. oA AVALTAÇÃo DAs pRoposrAs TÉcNrcAS F;iira l,l' 14 $J
8.9.'1 . Nessa fase serão avaliadas as Propostas Técnicas das licitantes quanto ao
atendimento às condiçÕes estabelecidas neste Edital e seus Anexos. Verificado o
atendimento a essas condições, proceder-se-á a avaliação das propostas na conformidade
das instruÇões constantes do Edital.
8.9.2. Será atribuída pela Comissáo Técnica Avaliadora a Nota Técnica (NT), observados o
quadro a seguir:

Itêm Oisc.iminação da Pontuação
Quantidade máxima

de atestados a sercm
apresentados

Pontuação
Máxima por ltêm

Âvaliado

Pontuação
Máxima por
Atestado

Exporiênciâ Antêrior da ÉmpÍosa
ApÍcsentaÍ Certrdão de Acervo Técnico - CAT que atêste:
ElaboraÇáo de projetos arqu tetônico com acessibilidade
com áíêa rgual ou supeÍioÍ a 6.000 00 mz (seis milmetíos
quadrados):

85 40

2

Experiência Anterior da Empresa

^píesêntaÍ 
Cêítidáo de Ace.vo lécnico - CAÍ que atestei

ElaboÍação de projetos de supeÍestÍutura em concreto com
área igual ou superior a 6.000 m' (seis mil metros
quadrados);

6 30

3

Expeíiência Anterior da Empresa
ApresentaÍ Certidão de Acervo Técnico - CAT que ateste:
ElaboÍação de projetos de urbanizaçáo e paisagismo de
edificaçáo com áÍea igual ou superior a 6.000 m'z(seis mil
melÍos quadradgs).

54 20

2

Experiência Anterior da EmpÍesa
Apíesentar Certidáo de Acervo Técnico - CAT que ateste:
Serviços compatibilidade e coordenação técnica de proJetos
em É]lM com área igual ou superior a 6.000 m'z(seis mil
metíos quadrados).

't0

TOTAL r00

8.9.3. A nota técnica será combinada com a avaliação da proposta de preços, segundo os
pesos e critérios objetivos de modo a garantir a seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração, vedada a escolha baseada exclusivamente no menor preço quando esta
comprometer a qualidade, a segurança, a confiabilidade ou a sustentabilidade da soluçáo
contratada.
8.9.4. Para cada item, os pontos seráo atribuídos, observados os eixos contidos no Termo de
Referência.
8.9.5. Nâo seÍâo aceitas propostas que apresentem valores superiores aos limites máximos
estimados pela Administração para o objeto da contrataçáo, nem aquelas que, embora
economicamente vantajosas, deixem hipóteses em que serão desclassificadas,
independentemente da avaliação obtida no preço estratégico.
8.9.6. Composição da Nota Final (NF) e pesos. O julgamento das propostas ocorrerá por
Técnica e Preço, mediante composição de Nota Final (NF), com pesos: Nota Tecnica (NT) =
60% e Nota de Preço (NP) = a6, em alinhamento ao Estudo Técnico Preliminar. A proposta
que não atingiÍ os requisitos técnicos mínimos e/ou a pontuação técnica mínima definida no
rnstrumento convocatório será desclassificada, independentemente do preço oíertado..

B-10, DA NOTA DA PROPOSTA COMERCIAL
8.'10.1. A proposta de preÇo será avaliada com base em uma escala (0-10) usando o
equacionamento abaixo que considera o menor preço e o pÍeço da licitante.

À'n = 10x?
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8.10.2. Onde, na equação: lr, valor global ofertado pela licitante i (após corrêçoes
aritméticas); lLilr= menor valor global dentre as propostas classificadas/aceitáveis (após
saneamentos), e; ,vP= Nota de Preço da licitante i, em escala 0-10.

9. DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO
9.1 . A responsab ilidade pelas informações, pareceres técnicos referente a documentação,
proposta técnica e de proposta de preços exarados na presente licitação é da Comissão
Técnica Avaliadora, a ser nomeada pela Prefeitura Ít/lunicipal de Juazeiro do Norte/CE.
9 2. Os cálculos da NOTA TECNICA (NT), NOTA COMERCIAL (NC) e da PONTUAÇÃO
FINAL (PF) deverão ser arredondados até a segunda casa decimal de acordo com os critérios
de NBR 5891 - ABNT.

10. DO LICITANTE ARREMATANTE E DA GARANTIA OA PROPOSTA COMERCIAL
1 0.1 . A licitante deverá apresentar, no momento do cadastramento/anexação da sua
PROPOSTA DE PREÇOS na plataforma eletrônica, como requisito de pré-habilitação, a
comprovação da garantia no montante estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado
para a contratação, conforme previsto no art. 58 da Lei Federal no 14.13312021 .

10.'1 .1. Essa garantia deverá ser emitida na mesma data do cadastro da proposta de preços
inicial, devendo ainda ser anexada na plataforma até a data e horário marcados para o inÍcio
da sessão de disputa, em campo próprio, sob pena de desclassificação.
10.1 .2. Para entendimento do valor "Estimado da Contratação" será considerado de acordo
com o critério de julgamento, na seguinle forma:
l) Global: Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o valor estimado orçado pela
Administraçáo.
ll) Lote: Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o valor estimado do lote orçado pela
Administração, caso a llcitação tenha mais de um lote, entende-se que o valor estimado da
contratação será a soma dos valores estimados de cada lote que o licitante pretenda
concorrer.
lll) ltem: Entende-se por valor "Estimado da Contrataçáo" o valor total estimado do item
orçado pela Administração, caso a licitação tenha mais de um item, entende-se que o valor
estimado da contratação será a soma dos valores totais estimados de cada item que o
licitante pretenda concorrer.
10.1.3. E importante esclarecer que a fase de lances, na qual a(s) proposta(s) são
apresentada(s), e feita de forma sigllosa, de modo que a identificação dos licitantes é vedada
até o encerramento dessa fase. A plataforma de disputa utilizada no certame garante que a
idêntificação dos concorrentes só seja revelada após o término dos lances, momento em que
o(a) pregoeiro(a) terá acesso ao documento de pre-habilitação (garantia de proposta).
10.1 .4. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
l) caução em dinheiro ou em tÍtulos da dívida pública emitidos sob a Íorma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidaçâo e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Economia;
ll) seg u ro-gara ntia;
lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil;
lV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
10.'1 .5. Optando por cauçáo em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de
DEPÓSITO BANCÁRlO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da
Prefeitura tt/unicipal de Juazeiro do Norte, Conta Corrente no 46.750-2, Agência n' 0433-2 -
Banco do Brasil, sendo que depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão
validados após sua compensação.
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10.1.5.1. Em caso de depósito em caixa eletrônico, se solicitado algum código ou dígito de
verificaçâo, informar o CNPJ do Municipio de Juazeiro do Norte (07.974.08210001-14).
10.2, Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência
deverá contemplar toda a validade da proposta de preços apresentada.
10.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante enviará o
documento fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,
constar.
- Beneficiário. Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.
- Objeto: Garantia de proposta de preços da Concorrência no 2026.05.14.5.
- Yalor'. 1o/o (um por cento) do valor estimado da Proposta.
- Prazo de Validade: Deverá contemplar toda a vigência da proposta de preços apresentada.
10.4. A garantia de proposta, no caso de depósito bancário, será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for
declarada fracassada a licitação, mediante solicitação por parte do licitante.
10.5. lmplicará na execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o
contrato ou a não apresentação dos documentos de habilitação e/ou documentos
complementaÍes quando solicitados pelo condutor.
'10.6. Excepciona lmente, será admitida a realizaçáo de diligência para que a licitante
encaminhe o cornprovante da garantia exigida, desde que o respectivo documento já exista e
tenha sido emitido na data do cadastramento na plataforma eletrônica da proposta
in ic ial.
10.6.1 - A diligência terá como única finalidade permitir a juntada de documento preexistente,
em conformidade com o disposto no art. 64 da Lei no 14.13312021 e com a jurisprudência do
Tribunal de Contas da União - Acórdão 78112025 - TCU - Plenário, que veda a aceitação de
documentos produzidos ou emitidos após o prazo estabelecido no edital.
'10.7. Será considerado indício de inexeq u ibilidade das propostas, valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraçáo, nos termos da lnstrução Normativa
SEGES/tME no 7312022.
10.8. A inexeq uibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após
diligência do(a) pregoeiro(a), que venha a comprovar:
10.8.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
10.8.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
10.9. Se houver indícios de inexeq u ibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
1 0.1 0. Toda desclassificaçâo será sempre fundamentada e registrada na plataforma
eletrônica.
10.1 1. Se a proposta de menor pÍeÇo não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a
proposta subsequente, observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.

11 - DO JULGAMENTO DA (s) PROPOSTA(S)
'1 '1 .1 . o julgamento por técnica e preço considerará a maior pontuaçáo obtida a partir da
ponderaçâo, segundo fatores objetivos previstos no edital, coníorme fórmulas explicitadas,
das notas atribuídas aos aspectos de técnica e de preço da proposta, classificadas a partir
daquela que tiver obtido a maior pontuaçáo final até a de menor pontuação Íinal.
11.1.1. Decidida a classificação técnica, a Comissão Técnica Avaliadora procederá à análise
dos documentos de classificação da Proposta de preço das licitantes cujas propostas
técnicas tenham sido classificadas.
11.1.2. Após a análise da Proposta de Preço, a Comissão Técnica Avaliadora decidirá sobre a
classrficação final de cada licitante, mediante elaboração de laudo de avaliação.
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1 1.1.3. A "avaliaÇâo final" da licitante será obtida a partir das avaliações obtidas nos quesitos
"técnica" e "preÇo".

1 1 .1 .4. A classiíicação final da licitante se dará pela análise comparativa das "avaliaçôes
íinais" de todas as empresas participantes. Será considerada e declarada vencedora a
empresa que obtiver a maior pontuação na "AvaliaÇão Final" da licitaçâo.
11.1.5. Caso haja empate entre duas ou mais notas finais atribuídas à ponderação entre as
propostas de técnica e de preço, seráo utilizados os critérios de desempate previstos no Art.
60 da Lei Federal n.o 14.13312021 . O critério previsto no inciso I do Art. 60 da Lei Federal n.o
14.13312021 será aplicado apenas com relação à proposta de preço.
1 1 .1 .6. A proposta de preços deverá ser redigida em idioma nacional, sem cotaÇóes
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo
representante legal e pelo responsável técnico do proponente devidamente identificados,
contendo identificação do proponente, endereço, telefone e e-mail.
'1 1 .1 .7. Náo serão aceitas propostas sem a assinatura do Íepresentante legal e do
responsável tecnico do pÍoponente devidamente identificado.
11.2. PÍazo de validade não inÍerior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua
ernissão.
1'1 .3. O licitante não poderá cotar pÍoposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos
no respectivo orçamento básico.
1'l .4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo,
considerando que os valores da proposta deverão ser apresentados com duas casas
decimais após a virgula, com a seguinte regra de arredondamento: se o terceiro dígito após a
vírgula estiver entre 0 e 4, o segundo dígito após a vírgula não é alterado; se o terceiro dígito
após a vírgula estiver entre 5 e 9, o segundo dígito após a vírgula é arredondado para cima.
11.5. A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a
especiÍicação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a uniáade, o preço unitário e o
pÍeço total, em algarismo e preço GLOBAL do orçamento, cronograma físico-financeiro,
demonstrativo dê taxa de Benefícios e Despesas lndiretas - BDl, planilha de encargos sociais,
assim como da composição de todos os custos unitários dos serviços, devendo tais planilhas
e composições serem assinadas pelo responsável técnico da empresa proponente, sob pena
de desclassificação da mesma.
11,5.1. O(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do G rupo/Su bg rupo/Serv iço
e quantidade, conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos
apresentados nas planilhas fornecidas conjuntamente a este edital, náo sendo permitido ao
licitante alterá-la (em seu conteúdo e quantitativos).
11.5.2. O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da
rnultiplicação do preço unitário pela respectiva quantidade.
11,5.3. serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou
qualquer outra condição não prevista neste Edital.
1 l 6 se a adjudicação nâo puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja,
90 (noventa) dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a
prorrogação da validade da proposla por igual prazo.
11.6.1. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e
demars ônus atinentes à execução do objeto.
'1 1.7. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação
através de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes
ao regime das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto
tributário e sujeltar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico.
11.8. Após a apresentaÇão da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçôes de
possiveis sanções ad min istÍativas, observado o devido processo legal.
11.9. lniciada a fase de julgamento, o(a) Agente de contratação verificará se o ticitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
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certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.13312021 , especialmente quanto à
existência de sançáo que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante
a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www. portaldatransparencia.gov. br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
Uniáo (https://www. portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
1 1 .'l 0. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio
majoritário.
11.11. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta
de condição de participação.
'1 1.12. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o
procedimento de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
'1 1 .1 3. Para julgamento das propostas comerciais será adotado o critério de menor preço,
observado o estabelecido nas condições definidas neste edital, no que se refere a Nota da
Proposta Comercial (NC) e o disposto no Projeto Básico que norteia a contratação, sempre
buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas que:
11.13.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais;
11.13.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;
'1 1.13,3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do
preço máximo deíinido para a contratação;
11.13.4. Náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
1 1 .1 3.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.
1 1 .1 3.6. Contiverem para o orçamento detalhado valores superiores ao estimado pela
Administração, independentemente do valor total do orçamento, devendo o licitante,
reâdequar o valor dos itens do orçamento final aos valores constantes no mapa de preÇos
ernitido pela plataforma eletrônica.
11.14. Será considerado indÍcio de inexeq uibilid ade das propostas de preços, valores
rníeriores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraçâo, nos termos da
lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.
11.14.1. A inexeq u ibilidade, na hipótese que trata o item anterior, só será considerada após a
realizaçáo de diligências pelo(a) Agente de Contratação, que venha a comprovar:
11.14.1 .1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.14.1.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.14.2. Se houver indício de inexeq u ibilidade da proposta de preços, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas ditigências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
11.15. Será exigida garantia adicional do licitantê vencedor cuja proposta for inferior a B5%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com
a Lei.
11.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclass ificação da
proposta. A planilha poderá ser alustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração dos preços e que se comprove que este é o bastante para
arcar com todos os custos da contratação;
11.17. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nâo alterem
a s u bstâ ncia das propostas;
11.17.1. considera-se também erro no preenchimento da planilha, passível de corÍeÇão, a
indicaÇão de recolhimento de impostos e contribuiÇões na Íorma do Simples Nacional, quando
nâo cabível esse regime.
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o prelimlnar, projeto básico, projeto executivo) com acessibiltdade

)flw
11.18. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
1 1 .1 9. Toda desclassificaçâo será sempre fundamentada e registrada na plataÍorma
eletrônica.
'l 1.20. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) Agente de Contratação
examinará a proposta subsequente, observada a ordem de classificação, verificando sua
cornpatibiljdade e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este
edital.

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO
'12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

1 2.1.1 Habilitacão Jurídica:

12.1.2 Qualific acão Técntca:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais,
e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus
ad min istradores;
b) Registro comercial e seus adilivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado
na Junta Comercial da sede do Licitante;
c) lnscriÇão do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de
diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socredade estrangeira em
funcronamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expeáido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
e) Comprovação de compromisso público ou particular de constrtuição de consórcio, subscrito
pelos consorciados em se tratando de empresas organizadas soú esta forma, devendo ser
realizada a indicação da empresa líder, que será responsável por sua representação perante
a Administração e apresentar declaração formal de responsabiiidade solidária dos integrantes
pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado por todos os representanteõ legais
das empresas que farâo parte da composição;

12.1 .2.1 . Qualificação técnico profissional:
12.1 .2.1 .1 . Apresêntação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional
cornpetentê, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de
características semelhantes, para fins de contratação, cuja(s) parcela(s) de maior relevância e
valor significativo tenha(m) sido as abaixo relacionadas:

ar-íneÀ

a)

lr) Compatibilizaçã o e coordenaÇão técnica multidisciplinaÍ de pÍojetos

12.1 .2.2. Qualificação técnico operacional:
12.1 .2.2.1 . certidão(ões) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
cornpeten.te,. que demonstre(m) capacidade operacional na execuçâo de serviços similares decornplexidade tecnorógica e operacionar equivarente ou superior, cu;atsl parJeraGl de maiorrelevância e valor signiíicativo tenha(m) sido as abaixo relacionadas: 

- ' ' '

cutivo de arqProjeto exe
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QUANT. PARA HABILITAç o

a) Prolcto oxecutivo de arquitetuÍa
(estudo prelirninar proleto básico,
projelo execulivo) com
acessibilidade

9.500,79M'
(29,5vü

CompatibrlrzaÇão e coordenaçào ComprovaÍ execuÇáo
técnica multidisci inar de etos

12.1 .2.3. lndicação do pessoal técnico, das instalaçóes e do aparelhamento adequados e
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada
rnembro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, mediante declaração
forma l.

12.1.2.4. Os profissionais indicados pelo licitante, na Íorma do item acima, deverão participar
do serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
12.1 .2.5. Registro ou inscrição na entidade profissional competente.
12.1 .2.6. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condiçÕes locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
12.1 2.7. Em sede de diligência, poderão ser reqursitados documentos complementares, no
sentido de comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualrficaçáo técnica
apresentado.

1 2.1.3 Reqularidade Fiscal ,SOcial e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNpJ;
b) PÍova de inscrição no cadastro de contrlbuintes Estadual e/ou Municipal, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atlvidade e compatível
com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
ê) PÍova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) PÍova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS;
h) Prova de regularidade peranle a Justiça do Trabalho;

12.1.4 Qualificacão Econômico-financeira:

b)

a) Balanço patrimonial, demonstraÇão de resultado de exercícro e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
a.'l ) A documentaçáo exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de
empresas constituídas há menos de dois anos;
a 2) A avaliaçâo será apurada através da apresentação dos Índlces de Liquidez Geral (LG),
lndice de Liquidez corrente (LC) e Índice de Endividamento Geral (EG), a seguir definidoó,
calculados com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamentos. A Íonie de iniormaçáo dos
valores considerados deverá ser o Balanço patrimonial, apresentado na Íorma da lei.
Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis
por meio.de uma das seguintes formas: publicaçáo em Diário oficial, publicaçáo em jornal de
grande circulação, ou ainda,. atraves de cópia autentícada das mesmas. os demais tipos
societários e o empresário individual deverão apresentar cópia autenticada do Balanço
Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalenie
e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE.

QUANT. EM ORÇAMENTO

32.172,79M?
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a 2.1 ) Liquidez Geral (LG)

LG=(Ativo Circulante + Real izável a Lonqo Prazo) >

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

a.2.2) liquidez Corrente (LC) :

LC = (Ativo Circulante) > í,00
(Passivo Circulante)

a.2.3) Endividamento Geral (EG) :

Eu-( Passivo C irculante + ExioÍvel aLo noo Prazo) < 1,00
(Ativo Total)

1 2.1 .5 Declara oes:

tolha tf

í,00

b) comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação, podendo, entretanto, a comprovação ser realizada através de qualquer
documento que conste o valor do capital social da empresa licitante.
b.1 ) O valor global estimado da presente licitação é de Rg 2.062.517,96 (dois milhôes
sessenta e dois mil quinhentos e dezessete reais e noventa e seis centavos).
b.2) Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 30% (trinta por cento) sobre o
valor exigido de licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira, conforme
art. 15, § 1o da Lei 14.13312021',
c) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante,

a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;
b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
menores de '16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir
de '14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70 da constituição Federal;
c) Declaração de que curnpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deíiciência e para reabilitado da Previdência social ou para aprendiz, previstas em IeÍ e em
outÍas normas especíÍicas;
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
e) Declarâção de que, no caso das contratações que envolvam obras públicas ou prestaçáo
de serviços, cumprirá as exigências de reserva de cargos para presos em regime semiabeito,
aberto, em livramento condicional, egressos do sistema prisional e jovens egressos do
sistema socioeducativo, sendo o mínimo de 10% (dez por cento) para ós .lovens do sistema
socioeducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei Municipai n" 5g65 de 0g de julho de
2025 e em outras normas específicas, ressalvados os casos enquadrados aÍtigo 20, s2" da
i efenda lei,
12.2. os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documenlo, da
rrtesma forma que não conste previsão em legislação específtca, deveráo ter sido emitidos há,
no máximo,90 (noventa) dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por
prazo indeterminado, conforme legislaçáo do órgão expedidor.
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12.2.1 . F icam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e
comprovaÇões de inscriÇóes.
12.3. Os licitantes vencedores deverâo encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do
Sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico http://bllcompras.com, em
formato digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a)
Agente de Contratação, por meio do sistema eletrônico, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no § 3o do art. 29, da
lnstÍuÇâo Normativa SEGES/ME No 73, de 30 de setembro de 2022.
12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos lermos
do Art. 43, § 1o, da Lei Complementar no 12312006.
12.5. A não apresentaçáo dos documentos de habilitação exigidos neste edrtal,
exclusivamente por meio do Sistema BLL (Bolsa de Licitaçóes e Leilões do Brasil), no sítio
e letrônico http://bllcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o
desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, esfipulados acima, acarretará na
i nabilitacão/desclassifica ção do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e
assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista
no Art. 156, inciso lll, da Lei no 14.13312021.

13 - D|SPOStCOeS SOgRe e npLICAC AO DA LEI COMPLEMENTAR 12312006
13.1. Ha
empresa

vendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da
de pequeno porle ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei

Federal no 11.48812007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da
convocação do(a) Agente de contratação, para a regularização do(s) documento(s), podendo
tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei complemenlat no 123tzoo6.
13.2. A náo comprovaÇão da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo
estabelecido, implicará na decadência do direito, sem preluízo das sançóes cabíveis, sendo
facultado ao(a) Agente de contratação convocar os licitantes remanescentes, por ordem de
classificação.

14 . DOS PEOIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO
CONV CATORIO
14,1 . Os pedidos de esclarecimentos reÍerentes ao presente processo licitatório deverão ser\-/ enviados ao(a) Agente de Contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para
abertura das propostas, exclusiv amente por meio eletrônico, no endereço
cpl@i uazeiro.ce .qov.br informando o número desta Concorrência e o órgão interessado ou

eio da plataforma bllcomo ras.com
Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar

(CNPJ, Razão social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa
1urídica, e cPF para pessoa física) e disponibilizar as iníormações para contato (endereço
completo, telefone e e-mail).
14.3. os esclarecimentos serão prestados pelo(a) Agente de contratação por escrito, por
rneio de e-mail e pela plataforma eletrônjca aos interessados.

por m
14.2.

14.4 Até 3 (tr
pessoa poderá
rrreio eletrônic
Concorrência e
14.5. Acolhida a petição contra

ou por meio da plataform
o ato convocatório, a

ês) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer
rmpugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente poro, no endereço cpl@iuazeiro.ce.qov. br, rnformando o número desta
o órgão interessado a bllcompras.com

decisáo será comunicada aos
interessados, através da plataforma eletrônica.
14.6. As respostas aos pedidos de impugnaÇóes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal
como se dele íizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
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14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data
para realização do certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo
inicial.
14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou
subscritas por Íepresentante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de
ordem pública.
14.9. As lmpugnaçÕes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
neste cerlame.
14.9.'l . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
ínotivada nos autos do presente processo.
14.10.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da
plataíorma eletrÔnica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data de abertura do certame.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
1 5.1 . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas de preços, propostas
técnicas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação
observará o disposto no art. 165, da Lei no 14.133, de2021 .

15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente,
sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3
(três) dias útejs para apresentação das razões por escrito, exclusivamente por rneio
eletrônico, através da plataforma bllcompras.com.
'1 5.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazÕes dentro
de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurado vista imedrata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo
proponente.
15.4. A ausência de maniíestação lmediata do licitante quanto à intençâo de recorrer
importará na preclusâo desse direito e o processo poderá ser adjudicádo ao licitante
declarado vencedor.
15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
15 6. O recurso será dirigido à autoridade que liver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
rnesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
15.7.A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos
interessados através da plataforma bllcompras.com.

16 - DAS INFRA oeS ADMINISTRATIVAS E SANÇOES
1 ô.1 Comete infração adminis
16.1.1. Deixar de entregar a d
documento que tenha sido soli
1 6.1 .2. Salvo em decorrência
proposta em especial quando:

.::t:fE":'U*,Â i"iui'diLi,riia. ;;.;,,, .Iiri.l-ii, i;--r ,.. --,..
c+i Pr: ü7 s7 

:.:tt)-.trur]r 1 
+ 

f,fl il^r=%§y

trativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa.
ocumentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
citado pelo(a) Agente de Contratação durante o ceriame;
de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

a) Não enviar a proposta adequada ao úrtimo rance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; -
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando Íor o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
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'16.1.3. Não celebrar o contÍato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇão,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de
registro de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração;
1ô.1 .4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;
16.1.5. Fraudar a licitação;
16,1 .6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
q uando:
a) Agrr em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) Apresentar amostra Íalsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
16.1 .8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n,o 12.846, de 2013.
16.2. Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, ap car aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuizo das
respon sa bilidades civil e criminal:
'16.2.1 . Advertência;
16 2.2 Multa,
1ô.2 3. lmpedimento de licitar e contrataÍ e;
'16.2.4. DeclaÍação de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
deteÍminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
'16.3. Na aplicaçâo das sanções serão considerados:
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administraçáo pública;
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçôes dos órgãos de controle.
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
16.4.1 . Para as infraçôes previstas nos itens 16.1 .1 ,16.1 .2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a
'1 5% do valor do contrato licitado.
16.4.2. Para as infraçÕes previstas nos itens 16.1 .4, 16.1 .5, 16.i.6, 16.1.7 e í6.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
1tj.5. As sançóes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
irridoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
16.7. A sanção de impedimento de licitar e contralar será aplicada ao responsável em
decorrência das inÍraçÕes administrativas relacionadas nos itens 16.1 .1 , 16.1 .2 e .16..1 .3,
quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infraçÕes dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5,
16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas inírações adrnin istrativas previstas nos itens .16.1.1,

16.1 .2 e 16. 1 .3 que justiíiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
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irnpedimento de licrtar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o,
da Lei n.o 14j3312021 .

'16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o inslrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 16.1.3.1., caecletizatá o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em íavor
do órgão ou entidade promotora da licitaçáo, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45,
§40 da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.
16.1 0. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
rnais servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e
clrcunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.
1ô.11. CabeÍá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçáo das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e conlratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autorldade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.
16.13. O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisáo
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
1614. A aplicação das sançôes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

17 - OA ADJUDICAÇÃO E OA HOMOLOGACÃO
17.1. Encerradas as fases de julgamento das propostas, de habilitação e exauridos os
recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para

\-/ adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71, da Lei no
14.133, de 2021 .

17.2. O ltlular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o
presente processo por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita.
17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estaráo registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.

18 - OA CONTRAT AÇAO
18.1. A adjudicatária terá o pnzo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação,
para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo,
desde que solicitado durante o seu tÍanscurso e, ainda assim, se devidamente justiíicado e
aceito.
18.2. o contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em
cornpatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
trebilitaçâo na presente licitaÇão.
18.3. será facultado à Administraçâo, quando o convocado não assinar o termo de contrato
ou rráo aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições
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estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação, para a
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contrataçáo nos termos do item acima, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:
1 8.4.1 . Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classiÍlcação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
18.5.4 recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o
rr)strumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caractetizaÁ o

descurnprirne nto total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, quando tiver sido exigida, em íavor
do óÍgáo ou entidade licitante.
1B.5,1 . A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na

V íoíma item 18.4.1.
18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a
contratação de remanescente, em consequência de rescisáo contratual, observados os
mesmos critérios estabelecidos nos itens acima.
18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocaÇão para a
contrataÇâo, Íicarâo os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
18.8. Para assinatura do Contrato objeto desta licitação, será exigida da proponente
vencedora, a título de garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
Contrato, em uma das modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 , à escolha da
licitante vencedora:
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidaçáo e custódia, autorizado pelo Banco Centrai do
Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda,
b) segu ro-g ara ntia;
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente
autorizado/credenciado a operar no País.

\-/ 18.9. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá
ser feito na agência do Banco do Brasil, Conta Corrente no 46.750-2, Agência n'0433-2.
18.10. Se a opção de garantia for pelo seg u ro-gara ntia:
a) seu pÍazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato;
b) a apólice deverá indicar o Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, como
beneficiário;
c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de
Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
18.1 1. Se a opÇâo Íor pela fiança bancária, esta deverá ter:
a) Wazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato;
b) expressa aíirmação do Íiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao
lr4unicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelação
judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigaçÕes;
c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos prevlstos nos arts. 827 e
838 do Código Civil Brasileiro;
d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste
Edital
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18.12. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da
vigência do contrato, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação,
rrediante a certiíicação de que os serviços foram realizados a contento.
18.13. Se o valor da gaÍantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive
indenização a terceiros, a contratada se obriga a Íazer a respectiva reposição, no prazo
máximo e improrrogável de 10 (dez) dias, a contaÍ da data em que for notificada pelo
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
18.14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a Íazer a
cornplementação da garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for
notificada pelo M unicípio.
'1 8.15. Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:
I - o contratado der causa à rescisão do contrato;
ll - outÍas hipóteses previstas no edital de licitação.
1 8.1 6. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada.
'18.17. As condiçóes contratuais estão definidas no Anexo lll - Minuta do ContÍato, parte
integrante deste edital.

19 - DAS DISPOSIÇOES GERAIS
19.1. O Edital e seus anexos estâo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contrataçóes Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos conslantes no item 2.1 deste Edital;
19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e
incluir-se-ão os dias de vencimento.
19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se inrciam e se vencem somente em dia de
expediente na Prefeitura tvlunicipal;
'19.5. Esta licitaçáo não importa necessariamente em contrataÇão, podendo a autoridade
cornpetente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou
por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada;
'1 9.6. E facultada ao(a) Agente de Contrataçáo ou à autoridade superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo licitatório;
19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliaçáo da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Adnrinistração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;
19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos têrmos da
legislação pertinente;
19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaÇão de suas
píopostas e a Administraçáo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independ enterne n te da condução ou do resultado do processo licitatório;
19.'10. os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer íase da licitação;
1 9.1 1 . caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, íicando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
19-12. o descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) Agente de
contratação, ou ainda o não atendimento às solicitações/convocações, ensejará
DESCLASSIFICAÇÃO ou INABtLITAÇÃO;
19.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do inleresse público;
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19.14. Todas e quaisquer comunicaçôes com o Agente de Contratação deverão se dar por
escrito, via chat da plalaforma eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o
certame;
1 9.'1 5. Fica lerminantemente proibido ao Agente de ContrataÇão prestar quaisquer
rnformações sobre a Concorrência já publicada e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou
pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do certamei
19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
edital será o da Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

20 - DOS ANEXOS
20.1 . Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO l- Especificação dos Serviços (Termo de Referência e Estudos diversos);
ANEXO ll - Modelos de Declarações;
ANEXO lll - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 14 de maro de 2026

tt/árcia a Silva Franca
Ordena ora de Despesas

Secretaria Municipal de Educaçáo
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